
eâmara cMunicipal cnrigüi 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 171/2020. Em 6 de maio de 2020. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 68/2020. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 607/XVII, 

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 68/2020 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, 

presentes em Plenário todos os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  



&n/Iara cMunicipal Cbirigcti 
Estado de São Paulo 

17° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 8 - FL. N°    050 

AUTÓGRAFO N° 607/XVII.  
PROJETO DE LEI N° 68/2020, DE 5 DE MAIO DE 2.020.  
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA.. 
Projeto de Lei n° 34/2020, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal de Birigui autorizado 
a transferir para as Organizações da Sociedade Civil recursos alocados no Fundo 
Municipal de Assistência Social — FMAS, provenientes de repasse de recursos 
financeiros oriundo de antecipação de duodécimo do Fundo da Câmara Municipal 
de Birigui e aprovado pelo colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme disposto no art. 2° desta Lei. 

ART. 2°. Serão feitos repasses em forma de contribuição e/ou 
subvenção social às seguintes organizações sociais:  

Organização Social Valor a ser repassado R$ 

Abrigo Vó Tereza 70.000,00 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE 30.000,00 
(Residência Inclusiva) 

ART. 3°. A Prestação de Contas dos recursos repassados 
deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Finanças, a qual fará o exame 
comprobatório da documentação. 

ART. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em 5 de maio de dois mil e vinte. 

FELIPE BARONE BRITO, LUIZ ROBERTO FERRARI, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE. 

"VA 
FABIANO AMADEU DE CARVALHO, 

1° SECRETÁRIO. 
ANDREY FERNANDO SERVELATTI, 

2° SECRETÁRIO 


